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GAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n° 152 - Centro - Cep 29.370-000
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

PARECER /

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇ^Ç5SpBRE\0 VETO
PARCIAL APOSTO AO ART. 12 DO AUTÓGRAFO DE LEÍFfeBEW^
DE LEI N° 004/2020, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA. ' Up..
RELATOR: VEREADOR MARIO CARLOS AMBROSIM.

RELATÓRIO

Através do oficio GAB/PMCC N° 149/2020, o Chefe do Poder Executivo Municipal
de Conceição do Castelo-ES, encaminhou a este Poder Legislativo o Veto Parcial
aposto ao art. 12 do autógrafo de lei referente ao Projeto de Lei n° 004/2020, o qual foi
lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 11/08/2020 e encaminhado nesta mesma
data para a Procuradoria Geral, para analise e parecer.

Em 17/08/2020 a matéria retornou da Procuradoria Geral, sendo incluída na
pauta da sessão ordinária do dia 18/08/2020 e encaminhada nesta mesma data a esta
Comissão para ser examinada e receber parecer, conforme estabelece o Regimento
Interno.

0 Senhor Presidente, Vereador MARIO CARLOS AMBROSIM, conforme lhe
faculta o inciso XIII, do art. 49, do Regimento Interno desta Casa de Leis, avocou para si
a presente matéria para relatar.

É relatório.

PARECER DO RELATOR

Através do OF. GAB/PMCC n° 149/2020, o Chefe do Poder Executivo Municipal
encaminhou a esta Egrégia Casa de Leis o Veto Parcial aposto ao art. 12 do autógrafo
de lei referente ao Projeto de Lei n° 004/2020, de autoria da Mesa Diretora da Câmara
Municipal, que dispõe sobre o subsídio dos Vereadores do Município de Conceição do
Castelo-ES, para viger na legislatura 2021/2024 e dá outras providências, alegando em
sua justificativa ser inconstitucional.

A presente matéria foi analisada previamente pelo Ilustre Procurador Geral desta
Casa de Leis, o qual emitiu o seguinte parecer:
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